
DECISÃO Nº 001/2024 – CP 07/2023
Homologação Inexigibilidade 052/2024

A Direção Geral do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair 
Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe foram conferidas e 
considerando 

a) A Homologação referente a Inexigibilidade nº 052/2024 da empresa FUNDACAO VALE DO 
PARANAPANEMA,CNPJ: 77.251.544/0001-50, publicada em 11/09/2024.

b) Houve equívoco no Julgamento referente à classificação no cadastro de reserva.

Decide

1) Pela anulação da Homologação do Processo de Inexigibilidade 052/2024.
2) Cumpra-se.

Paranavaí, 12 de setembro de 2024.

   Nair Maria Vichietti Dinis
  Direção Geral
  CIS/AMUNPAR

 

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44  3445-8150 

E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                            CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná

 
DECRETO N° 5.663/2024 

 
 
Dispõe sobre a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica nomeada a comissão especial de avaliação de imóvel para os fins do previsto no art. 
59 da Lei Orgânica Municipal a ser integrada pelos seguintes membros:  
 
Nome: JOSÉ SANTIAGO 
Matricula: 159 
Cargo: Agente de fiscalização 
 
Nome: SILVIO CESAR FERREIRA DIAS   
Matricula: 184 
Cargo: Agente de fiscalização 
 
Nome: MARIA IZABEL CORREA FELIPE BAZOTTI 
Matricula: 456 
Cargo: agente de tributação 
 
 
Art. 2°. A comissão emitirá parecer sobre avaliação dos bens de interesse público do Município 
de São João do Caiuá, qual seja: 
lote situado na Avenida Rio Branco, fundos com o CMEI Alda de Aguiar Silveira para possível aquisição. 
Quadra 000015 Lote: 000010 Matrícula 2.259. com area de 600m². 
 
Art. 3°. A comissão especial de avaliação terá o prazo maximo de 30 dias para elaborar parecer 
conclusivo sobre a avaliação do imóvel em questão. 
 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 11 de setembro de 2.024. 
 

 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 49/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 31/2024.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 30/09/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 30/09/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 453.666,35 (Quatrocentos e Cinqüenta e Três Mil, Seiscentos e Sessenta e
Seis Reais e Trinta e Cinco Centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 13 de Setembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 127 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-HWRQALWTLKWYRC-2 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 13/09/2024 14:19:36 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 57/2024

Processo Administrativo: 124/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 57/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
50229 - SANTANA & BETTI LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES  NA  ESPECIALIDADE  DE
OTORRINOLARINGOLOGIA

EXAME  1 R$500,00 R$500,00

Total do Fornecedor: R$500,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 13 de setembro de 2024.
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PR 

PODER EXECUTIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

Republicação com vetos 
rejeitados. 

 
LEI MUNICIPAL 319 DE 2024. 

 
Súmula: Dispõe sobre a criação de data comemorativa “Dia 
do Evangélico” em Nova Aliança do Ivaí-PR. 

 
A Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR aprovou e eu Presidente publico a Lei 
Municipal 319 de 2024, consolidada com as partes vetadas, após derrubada dos vetos 
pelo Poder Legislativo e o fim do prazo para o Prefeito realizar a publicação nos 
termos do art.43, §8° da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, o “Dia do 
Evangélico” a ser comemorado sempre no segundo domingo de setembro. 
 
 Art. 2º - No “Dia do Evangélico”, com as entidades representativas do mesmo segmento, 
a Administração Municipal promoverá, em parceria, eventos públicos voltados para a 
parcela evangélica da população, com livre acesso à comunidade. 
 
 Art. 3º - O “Dia do Evangélico” deverá constar no Calendário Oficial do Município. 
 
 Art. 4 º - Para a realização dos eventos do artigo 2º desta Lei , o Poder Executivo poderá 
celebrar convênios com Igrejas e Entidades Evangélicas de Nova Aliança do Ivaí-PR. 
Parágrafo único – A promoção a ser realizada no “Dia do Evangélico” será estabelecida 
pelo Poder Executivo em conjunto com as Igrejas e Entidades Evangélicas com atuação no 
Município de Nova Aliança do Ivaí-PR. 
 
 Art. 5 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
             Nova Aliança do Ivaí - PR, data da publicação do Diário do Noroeste. 
 

Marcir Furlan 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

            REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DO TERMO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Nº 024/2024 
 

DATA: 13 DE SETEMBRO DE 2024 
 

FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 74, INCISO I DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 
OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 

DA FARMÁCIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, 
QUE SERÁ UTILIZADA PARA ARMAZENAMENTO, 
MANUZEIO, E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS À 
POPULAÇÃO, CONFORME NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. O IMÓVEL 
DEVERÁ CONTAR COM ESTRUTURA ADEQUADA PARA 
ABRIGAR AS ATIVIDADES DA FARMÁCIA, INCLUINDO 
ESPAÇO PARA ARMAZENAMENTO SEGURO DE 
MEDICAMENTOS, SALAS DE ATENDIMENTO, ÁREAS DE 
CIRCULAÇÃO E ACESSIBILIDADE, BEM COMO ESTAR 
LOCALIZADO EM ÁREA DE FÁCIL ACESSO PARA A 
POPULAÇÃO, PREFERENCIALMENTE EM REGIÃO CENTRAL 
DO MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR ANTONINHO DE BARROS MEDEIROS JUNIOR  
CPF 20.806.009-07 
ENDEREÇO AV. SENADOR SOUZA NAVES, Q63 D05, CENTRO, SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR - CEP: 87740-000. 
VALOR R$2.150,00 (DOIS MIL CENTO E CINQUENTA REAIS) 

DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  

 
 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
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STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº063/2024 

 

OBJETO: Contratação de Associação e/ou Cooperativa de trabalho de catadores para a 
coleta, triagem e segregação de materiais recicláveis e afins no Município de Alto 
Paraná e nos Distritos de Maristela e Santa Maria, através do edital da Chamada 
Pública/Credenciamento n° 003/2024. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 063/2024 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, o Prefeito 
Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação visando à Contratação de Associação 
e/ou Cooperativa de trabalho de catadores para a coleta, triagem e segregação de materiais 
recicláveis e afins no Município de Alto Paraná e nos Distritos de Maristela e Santa Maria, 
através do edital da Chamada Pública/Credenciamento n° 003/2024. Conforme especificação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

 

 

 

1 

Contratação de Associação e/ou 

Cooperativa de trabalho de catadores 

para coleta, triagem e segregação dos 

materiais recicláveis e afins do município 

de Alto Paraná e Distritos de Maristela e 

Santa Maria, com contrato com duração 

de 04 (quatro) meses, sendo o valor da 

prestação de serviços por tonelada, 

limitada à quantidade de 80 (oitenta) 

toneladas mês. 

 

 

 

 

80 toneladas 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

R$ 350,00 

 

 

 

 

R$ 112.000,00 

 

O valor total da contratação é de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), realizado junto à 
Secretaria da Agricultura pelo período de execução: 4 (meses),  com início na assinatura do 
Contrato e vigência até 31/12/2024, prorrogável por 12 (doze) meses, e respeitando cada 
exercício financeiro, em favor da empresa COOPERALTO COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
CATADORES DE MATERIAS RECICLAVEIS DE ALTO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n° 
27.678.504/0001-11. 

 

Alto Paraná, 13 de setembro de 2024. 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em epígrafe 
em favor da Empresa COOPERALTO COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE 
MATERIAS RECICLAVEIS DE ALTO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob n° 27.678.504/0001-11, 
no total R$112.000,00 (cento e doze mil reais). 

 

Alto Paraná, 13 de setembro de 2024. 
 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 09/09/2024- 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO RIO PARANÁ – SICREDI RIO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na cidade de Nova Londrina-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.206.039/0001-61, na qualidade de 
proprietária fiduciária do imóvel, através do Instrumento Particular de Contrato de Limite de Crédito, 
firmado em 08/12/2022, garantido por Alienação Fiduciária sob matrícula nº 45.291 Lº 02-RG, registro 
nº R-02, desta Serventia, que derivou a Cédula de Crédito Bancário sob nº C21432412-1, liberado em 
21/12/2022, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote n° 10-REMANESCENTE, 
Desmembramento do Lote 10 em: Lote 10-A e Lote 10-Remanescente, da quadra n° 22 
(Vinte e Dois), "PORTO BRASILIO", na cidade de Querência do Norte, Comarca de Loanda - 
Estado do Paraná, com a área de 260,00 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do 
débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor 
CLODOALDO NATAL FERNANDES - CPF/MF nº 652.838.211-53, 
INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetuem o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Loanda-PR 
CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO                               LOANDA-PR, 09/09/2024 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO RIO PARANÁ – SICREDI RIO PARANÁ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
81.206.039/0001-61, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, através do Alienação Fiduciária, 
sob registro R-12 da matrícula nº 6.081, desta Serventia, que derivou a Cédula de Crédito Bancário sob 
nº C31431450-0, liberado em 08/09/2023, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote nº 06, 
da quadra n° 304, situado no município de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 
392,00 Metros Quadrados. - Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento 
particular, acima citado, administrado pela credora, ficam os devedores ELMO PONTES DE 
MELO - CPF/MF Nº 206.604.098-36 e ADIANA MARY MESTRINER FELIPE 
– CPF/MF nº 025.952.139-62, INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 125 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-NKUGUXERSTGIIC-0 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 13/09/2024 10:58:24 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 55/2024

Processo Administrativo: 122/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 55/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
25917 - RAD DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA- ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES ODONTOLÓGICOS SERVIÇO  1 R$2.730,00 R$2.730,00
Total do Fornecedor: R$2.730,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 13 de setembro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 55/2024

Processo Administrativo: 122/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 55/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
25917 - RAD DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA- ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES ODONTOLÓGICOS SERVIÇO  1 R$2.730,00 R$2.730,00
Total do Fornecedor: R$2.730,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 13 de setembro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 55/2024

Processo Administrativo: 122/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 55/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
25917 - RAD DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA- ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES ODONTOLÓGICOS SERVIÇO  1 R$2.730,00 R$2.730,00
Total do Fornecedor: R$2.730,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 13 de setembro de 2024.
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Identificador: WCO561203-073-IHTLCEFPBWXDCX-5 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 13/09/2024 10:14:39 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 54/2024

Processo Administrativo: 121/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 54/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
29793 - VIVIANE RAMOS SIMOES ODONTOLOGIA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE ENDODONTIA (CLÍNICAS TERCEIRIZADAS)

SERVIÇO  1 R$1.400,00 R$1.400,00

Total do Fornecedor: R$1.400,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 13 de setembro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 54/2024

Processo Administrativo: 121/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 54/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
29793 - VIVIANE RAMOS SIMOES ODONTOLOGIA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE ENDODONTIA (CLÍNICAS TERCEIRIZADAS)

SERVIÇO  1 R$1.400,00 R$1.400,00

Total do Fornecedor: R$1.400,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 13 de setembro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 54/2024

Processo Administrativo: 121/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 54/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
29793 - VIVIANE RAMOS SIMOES ODONTOLOGIA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE ENDODONTIA (CLÍNICAS TERCEIRIZADAS)

SERVIÇO  1 R$1.400,00 R$1.400,00

Total do Fornecedor: R$1.400,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 13 de setembro de 2024.

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 

 
 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
ASSUNTO: ATA SESSÃO: -
 Processo 
Administrativo nº 108/2024. 
CREDENCIAMENTO / CHAMADA PUBLICA 
Nº 006/2024 

 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE (PSICÓLOGO) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO . 
 

Ao quarto dia do mês de setembro de 2024, (04/09/2024), às nove 
horas, (09h00min), reuniu-se a Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, 
designada pela Portaria 6.379/2024, em sessão pública, sob a presidência da 
Sra. Angela Maria Vitoriano e membros, Maria Isabel Correia Felipe Bazoti, Maria 
Aparecida Ferreira  da Silva Senna e Roberto Mitiyaru Amano, em sessão pública, 
foi constado o recebimento somente de uma empresa presente para o 
Credeciamento, seguindo assim para analise de seus Documentos. Após serem 
analisados os documentos da mesma sendo assim  considerando classificada, 
segue o nome abaixo: 
1. DOJO KAN SPORTS LTDA – CNPJ 14.959.029/0001-00 

         Nada mais tendo a tratar, a Sra. Angela Maria Vitoriano encerrou a 
reunião, de cujos trabalhos, lavrando a presente ATA, que após lida e achada 
conforme, vai assinada por mim e pelos membros da Comissão de Licitação 
presentes. 

 
Angela maria Vitoriano  

Agente de Contratação 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 

 
 

 
Maria Isabel Correia Felipe Bazoti  

Equipe de Apoio 
 

Roberto Mitiyaru Amano 
Equipe de Apoio 

 
Maria Aparecida Ferreira  da Silva Senna 

                    Equipe de  Apoio 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0123/2024 
 

SÚMULA: “Autoriza a Servidora responsável pela 
Unidade do Controle Interno do Executivo, para 
também exercer temporariamente pelas 
Atribuições, Responsabilidades e Competências, 
da UNIDADE DE CONTROLE INTERNO do Poder 
Legislativo”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o §6º do artigo 
16 da Lei 252/2014, incluído pela Lei Municipal n° 676/2024: 
 
CONSIDERANDO Ofício nº 092/2024, de emissão do Poder Legislativo solicitando 
designação da Servidora responsável pela Unidade de Controle Interno do Poder 
Executivo para exercer a função temporária e cumulativa junto ao Poder Legislativo pelo 
período de 03 (três) meses; 
 
CONSIDERANDO concordância da servidora em exercer a função pelo período temporário 
máximo de 03 (três) meses improrrogáveis;  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Autorizar temporariamente pelo Prazo de 03 (três) meses a Servidora 
Responsável pela Controladora Interna do Poder Executivo, Senhora CARLA RAMOS 
CANAVER, matrícula Nº 379, ocupante do cargo efetivo Professor, para exercer a partir de 
15 de setembro de 2024, a responsabilidade pela UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – 
do Poder Legislativo, em caráter excepcional, sem acréscimo no seus proventos, ou 
gratificação em razão da acumulação dos cargos. 
 
Art. 2º - Caberá ao Poder Legislativo designar a Servidora na forma do seu Regimento 
Interno e com Fulcro no Ato Legislativo que regulamento o Controle Interno daquele 
Órgão.  
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2024. 
 
 
 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

Edição - 19.621PUBLICAÇÃO LEGAL
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Edição - 19.621PUBLICAÇÃO LEGAL
16 Paranavaí, 14 a 16 de setembro de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



   

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2024 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 

 
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: ELENY ALVES DA ROCHA 
 
OBJETO: Contratação de PROFESSOR 40HS, para dar atendimento a necessidade do Município, de 
acordo com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal n º 0589/2022. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir de 16/09/2024 a 16/03/2025, podendo ser extinto apenas numa das 
hipóteses previstas na CLAUSULA QUINTA do contrato.    
SALÁRIO CONTRATUAL: R$ 4.358,65 (quatro mil, trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 0589/2023 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.  
 

Mirador, 13 de setembro de 2024 
____________________________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

1

EDITAL DE RETIFICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 28/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMEDICINA
CARDIOLÓGICA

O Pregoeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR, designado pela Portaria nº.
150/2023, no uso de suas atribuições, decide retificar o edital conforme teor elencado abaixo:

1. Altera-se o teor do Item 1.4 do Termo de Referencia, como segue:

Item DESCRIÇÃO
Unid. Qtidade/

ANO

Valor

Unit. R$
Valor

Total R$

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE TELEMEDICINA CARDIOLÓGICA

(ELETROCARDIOGRAMA COM TRANSMISSÃO,

EMISSÃO E RECEPÇÃO DE EXAMES E LAUDOS

ATRAVÉS DE INTERNET (COM SISTEMA PRÓPRIO DA

EMPRESA PARA ENVIO E RECEBIMENTO, CENTRAL

DE LAUDOS ONLINE, VISANDO A QUALIDADE E A

SEGURANÇA) COM EQUIPE MÉDICA DE

CARDIOLOGISTAS A DISPOSIÇÃO

ININTERRUPTAMENTE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS

POR DIA, 7 (SETE) DIAS POR SEMANA, BEM COMO

CESSÃO POR COMODATO DE ATÉ 30 (TRINTA)

APARELHOS DE ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL

PORTATIL E PORTAVEL, COM CAPACIDADE PARA

REALIZAR 12 DOZE DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS COM

DII LONGO, DEVIDAMENTE REGISTRADO PELA

ANVISA. EMISSÃO DE LAUDO DE EMERGÊNCIA EM

ATÉ 20 (VINTE) MINUTOS E LAUDOS DE ROTINA EM

ATÉ 12 (DOZE) HORAS. DEVE SER FORNECIDO

TREINAMENTO ESPECIALIZADO PARA A UTILIZAÇÃO

DO APARELHO NO LOCAL DA IMPLANTAÇÃO PARA

QUE OS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS ESTEJAM

APTOS A TRABALHAR SOB OS PADRÕES DE

QUALIDADE DA CONTRATADA. A SUBSTITUIÇÃO DO

APARELHO EM CASO DE MAU FUNCIONAMENTO

SERÁ DE FORMA GRATUITA EM ATÉ 48 (QUARENTA E

OITO) HORAS. ADMITE-SE TECNOLOGIA SUPERIOR A

Exames 21.000 18,71 392.910,00

2

APRESENTADA.

1.1. Aplicar-se-á para aceitação da proposta, os modelos de equipamentos iguais ou superiores ao
descrito no item 4.2 do termo de referencia.

2. Altera-se a data do certame constante no item 1.1 do edital como segue:

1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 02 de Outubro de 2024 às 08:00 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 02 de Outubro de
2.024.
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Lote.

4 – As demais informações do edital permanecem inalteradas.

Paranavaí, 13 de Setembro de 2024.

______________________________
Lidiane Salles Pascoin

PREGOEIRO- CIS/AMUNPAR

Assinado de forma 
digital por LIDIANE 
SALLES 
PASCOIN:04942454921 
Dados: 2024.09.13 
14:10:37 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 714/2024 
 

Concede o gozo de férias a empregado público 
municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Concede o gozo de 22 (vinte e dois) dias de férias no período compreendido 
entre 13-09-2024 à 04-10-2024 ao empregado público municipal Marcio Yamamoto, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 5.***.536-*-SSP-PR., e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 029.***.429-**, ocupante do emprego 
público de Odontologo-40h., matrícula nº 1082001, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e DEFERIDA conforme Oficio em data 22-07-2024. 
 
Parágrafo único. O período de 22 (vinte e dois) dias de gozo de férias concedido no 
caput deste artigo, refere-se ao período aquisitivo de 1º-09-2023 à 31-08-2024.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Alto Paraná-PR., 13 de setembro de 2024. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 
 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 65/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 123/2024 

VINCULADOS AO CREDENCIAMENTO Nº 03/2024  
 
 
 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 74, inciso  IV, DA 

LEI Nº. 14.133/2021 a contratação da empresa TECCONTROL ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

nº 22.996.967/0001-08, com sede a Avenida Florianópolis, 302, Ourizona - PR . 

 

Querência do Norte – PR, 12 de Setembro de 2024. 

 

 

 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

  

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0835609
7908 
Dados: 2024.09.13 
15:22:20 -03'00'
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PORTARIA Nº 0122/2024 
 

SÚMULA: “Concede afastamento por motivo de 
Auxilio Doença”. 

 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

 
RESOLVE 

Art. 1º. – Fica afastada de suas atividades laborais a servidora efetiva CRISTIANE DA 
SILVA CARVALHO, matrícula Nº 154, conforme Atestado Médico superior a 15 dias, a 
partir de 03 de setembro de 2024. 
Art. 2º. – Será concedida licença para tratamento de saúde em conformidade com o art. 96, 
inciso I, da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, pelo prazo de 15 dias 
com seus vencimentos pagos pelo Município. 
Art. 3º. – Após afastamento superior a 16 (dezesseis) dias, seus vencimentos serão pagos 
pela Seguridade Social, mediante avaliação médica, em conformidade com o art. 96, inciso 
II da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023.  
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

   

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2024 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PARAZO DETERMINADO 

 
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: SILVANA OLIVIA DA SILVA DERIO 
 
OBJETO: Contratação de PROFESSOR 40HS, para dar atendimento a necessidade do Município, de 
acordo com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal n º 0589/2022. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir de 09/09/2024 a 09/03/2025, podendo ser extinto apenas numa das 
hipóteses previstas na CLAUSULA QUINTA do contrato.    
SALÁRIO CONTRATUAL: R$ 4.358,65 (quatro mil, trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 0589/2023 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.  
 

Mirador, 09 de setembro de 2024 
 

____________________________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 
 

           
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 PRORROGAÇÃO DE ABERTURA 

 
 
Considerando que a Sessão ocorrida no dia 03/09/2024, ocorreu Ato Fracassado. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2024 – S.R.P. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2024 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE: MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
TACOGRAFO DA FROTA DO MUNICÍPIO.  INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MÃO DE OBRA EM GERAL. Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Fica 
prorrogado o Recebimento das Propostas: Até às 08hs30min do dia 01/10/2024. . Fica prorrogado 
o Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09hs00 do dia 01/10/2024. O edital poderá ser 
obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (ícone portal da 
transparência/licitações/administração/licitações) e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/. Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de 
Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. Informações 
Telefone (44) 3900-3941 ou pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 13 de setembro de 2024.  
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
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Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 

    Estado do Paraná 
      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 
 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 65/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 123/2024 

VINCULADOS AO CREDENCIAMENTO Nº 03/2024  
 
 
 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 74, inciso  IV, DA 

LEI Nº. 14.133/2021 a contratação da empresa TECCONTROL ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

nº 22.996.967/0001-08, com sede a Avenida Florianópolis, 302, Ourizona - PR . 

 

Querência do Norte – PR, 12 de Setembro de 2024. 

 

 

 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

  

ALEX 
SANDRO 
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 65/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 123/2024 

VINCULADOS AO CREDENCIAMENTO Nº 03/2024  
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do 

procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 

– prestação de serviços de engenharia, empresa:  TECCONTROL ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

nº 22.996.967/0001-08, com sede a Avenida Florianópolis, 302, Ourizona - PR .  

 

Querência do Norte – PR,  13 de setembro de 2024 

 
 
 
 

 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835609790
8 
Dados: 2024.09.13 
15:22:33 -03'00'

   

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2024 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

 
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: LUZIA MARQUES DA SILVA 
 
OBJETO: Contratação de PROFESSOR 40HS, para dar atendimento a necessidade do Município, de 
acordo com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal n º 0589/2022. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir de 17/09/2024 a 17/03/2025, podendo ser extinto apenas numa das 
hipóteses previstas na CLAUSULA QUINTA do contrato.    
SALÁRIO CONTRATUAL: R$ 4.358,65 (quatro mil, trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 0589/2023 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.  
 

Mirador, 13 de setembro de 2024 
____________________________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 612/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor MATHEUS 

BUSCARIOLO PIRES MARAFON, lotado no Cargo comissionado de DIRETOR 
DE COMPRAS, férias regulamentares de 19 (dezenove) dias relativa 
ao período aquisitivo de 09/05/2023 à 08/05/2024. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 16/09/2024 à 04/10/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 13 dias do mês de setembro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 613/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor NEWTON 

APARECIDO FERREIRA DA SILVA, lotado no Cargo comissionado de 
DIRETOR ESPECIAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, férias regulamentares 
de 15 (quinze) dias relativa ao período aquisitivo de 12/04/2023 à 
11/04/2024. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 16/09/2024 à 30/09/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 13 dias do mês de setembro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 126 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-UVUYMIIEFJNQTG-1 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 13/09/2024 11:25:08 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 56/2024

Processo Administrativo: 123/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 56/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
29815 - K.C. TOYOKAWA SPERANDIO-ODONTOLOGIA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE ENDODONTIA (CLÍNICAS TERCEIRIZADAS)

SERVIÇO  1 R$102.300,00 R$102.300,00

Total do Fornecedor: R$102.300,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 13 de setembro de 2024.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 01.003/2024 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou Processo 
Seletivo Simplificado nº. 01.003/2024, para contratação de pessoal por tempo determinado, 
para atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal 
de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 02.003/2024 – Deferimento das 
Inscrições; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 03.003/2024 – Resultado Preliminar da 
Análise Curricular; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 04.003/2024 – Resultado Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
04.003/2024; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do Edital de 
Processo Seletivo nº. 04.003/2024, com a publicação no  Diário Oficial do Município de Mirador no 
endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 11 de setembro de 2024 e no Jornal Diário do 
Noroeste publicado no dia 12 de setembro de 2024, na Edição nº. 19.619, página 11, no endereço 
eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO, ainda que o Decreto nº. 056/2024, de 12 de setembro de 2024, homologou o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2024, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste no dia 11 de setembro de 2024; 
 
CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 003/2024; 
 

RESOLVE 
  

 

Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2024, para 
comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 16 de setembro de 2024 
até o prazo máximo do dia 24 de setembro de 2024, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, 
conforme abaixo; 
 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO CARGO 

Certificado 
de Pós 

Graduação 
(lato 

sensu) 

Certificado 
de 

Mestrado 

Certificado 
de Cursos 

de 
capacitação 

com 
certificação 
especifico 

TOTAL DA 
PONTUAÇÃO 
DE TUTÍLOS 

CLASSIFICAÇÃO 

     MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
40 Pontos     

ALAN DA SILVA DO SANTOS 31/08/1994 
FARMACÊUTICO 30 0 0 30 1º 

 
 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não apresentação 
da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os títulos e documentos pessoais anexados no ato da inscrição diretamente no site do Processo 
Seletivo deverão ser apresentados no mesmo dia do comparecimento na Divisão de Recursos Humanos 
no Paço Municipal da Prefeitura junto com os demais documentos exigíveis para a certificação da 
veracidade e autenticidade dos documentos do candidato, sob pena de desclassificação e responder pelo 
crime de falsidade; 
 
Art. 4º. – Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer 
tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado 
do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
 

 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o candidato 

do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 05 

(cinco) anos; 
g) Cópia do diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, reconhecido pelo; 
h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade e/ou 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta e 

agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do trabalho, para 

desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, apresentar 

declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de aposentadoria, ou se 
ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a 
Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários em que exerce suas funções, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-se em 

 

 

estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada tendo seu nome 
deslocado para o final de lista uma única vez. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 
E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de 
processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração 
direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
  

 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – 
PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 
===================================================================================== 

PORTARIA Nº 022/2024 
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da CONTROLADORA 
INTERNA DO PODER EXECUTIVO para responder neste 
PODER LEGISLATIVO como CONTROLADORA INTERNA, 
em conformidade com a Lei 252/2014 de 18 de março de 
2014. Lei 0676/2024 de 04 de setembro de 2024, Resolução 
003/2019 de 29 de outubro de 2019, Resolução 012/2007 de 
17 de dezembro de 2007, Resolução 002/2024 de 11 de 
setembro de 2024, e Portaria nº 0123/2024 do Poder 
Executivo de 13 de setembro de 2024, Ofício nº 092/2024 do 
Poder Legislativo de 12 de setembro de 2024 e demais 
Normas Vigentes e dá outras providencias. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais. 
RESOLVE: 
Art..1º - Fica designada temporariamente a partir de 15 de Setembro a 15 de 
Dezembro de 2024, a CONTROLADORA INTERNA DO PODER EXECUTIVO, 
Sra. CARLA RAMOS CANAVER matrícula nº 379,  Servidora efetiva portadora 
da C.I.RG nº 9.449.453-2 SSP-PR e inscrita no CPF sob nº 058.237.449-94, para 
em conformidade com as Normas acima responder também como 
CONTROLADORA INTERNA neste PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL no 
período citado em que a Servidora e também CONTROLADORA INTERNA deste 
PODER LEGISLATIVO Sra. MARIA ROZELI LIMA, Servidora efetiva, portadora 
da C.I.RG nº 8.288.861-6 SSP-PR, CPF nº  604.037.302-44, estiver em Licença 
Prêmio.  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as Portarias 
003/2024, de 04 de janeiro de 2024, no período de Licença Prêmio e 004/2024, 
de 05 de janeiro de 2024. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador, Paraná, 13 de Setembro de 2024. 
 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 023/2024 
 

Dispõe sobre a concessão de LICENÇA 
PRÊMIO a Servidor(a) do quadro efetivo do 
Poder Legislativo Municipal de Mirador e dá 
outras Providências. 
 

 
MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Cãmara 

Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art.117 da Lei nº 621/2023 de 17 
de Agosto de 2023 “Estatuto do Servidores Públicos” e Lei 109/2011 de 
07 de Abril de 2011 “Plano de Carreira e Salários” e suas alterações e 
demais Normas Legais. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio de (3) meses (no 
período de 15 de setembro a 15 de Dezembro de 2024) a Servidora do 
quadro efetivo Srª MARIA ROZELI LIMA, portadora da C.I. nº 
8.288.861-6 SSP-PR, e inscrita no CPF nº 604.037.302-44, ocupante 
do cargo de Secretária neste Poder Legislativo Municipal, sem prejuízo 
de seus vencimentos mensais. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data 

revogando as disposições em contrário. 
 

Mirador – Paraná, 13 de setembro de 2024. 
 

Márcia Ottesbach Vicente 
CPF nº 776.203.059-04 

Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
MIRADOR – PARANÁ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 15/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES 53.567.428 NILZA ALVES DO NASCIMENTO, CNPJ 
sob o nº 53.567.428/0001-87, com sede na Rua RUA AMAPA, 1054 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, 
Querência do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa NILZA ALVES 
DO NASCIMENTO, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
  

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

  _________________________________________ 
NILZA ALVES DO NASCIMENTO    

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 
PROC.ADM. 041/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   9/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  222/2024  

VENCIMENTO:  29/04/2025 
 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  
na cidade de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo 
Prefeito Alex Sandro Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  09/2024, publicada no D.O.M de 29/04/20024, processo administrativo 
n.º 37/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal nº 
12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, especificado(s) 
no(s) item(ns) 001 ao 320 Termo de Referência, anexo do edital de licitação nº 09/2024, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 38.852.363/0001-28, 
Avenida AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2545 - CEP: 87705020  - bairro: JD IBIRAPUERA, PARANAVA?/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr ANA PAULA MACHADO PASTORI, brasileiro, portador da RG nº 
131987625 PR e CPF 096.026.099-40   

 
LOTE 218: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 REMOVEDOR DE SUJEIRA PARA PISOS E 
AZULEJOS 2.000 ML 

UNID 2000 R$ 6,50 13.000,00 BRILMAX 

    TOTAL: 13.000,00  
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.2 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 
PROC.ADM. 041/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 11 DE SETEMBRO DE 2024 
 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 ANA PAULA MACHADO PASTORI 

contratada 
          

      
TESTEMUNHAS:  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM REVITALIZAÇÃO DA CALÇADA DO 
PROJETO PIÁ DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA-PR, em suprimento da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, conforme especificações e 
quantitativos informados no Termo de Referência; com abertura da disputa às 
09h05min do dia 30/09/2024. Informamos que a íntegra do Edital se encontra 
disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br. 
                                        Tamboara-PR, 13 de setembro de 2024. 

 

 

                               
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 – CEP 87.740-000 
Fone (44) 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 5.664 
Data: 02 de outubro de 2023 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a recomposição do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS – Biênio 
2023/2025, nomeia a Mesa Diretora e revoga o 
Decreto 5.488/2023. 

 

O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, STEFAN TOMÉ PAUKA, 
no uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO a Lei n° 1.966 de 25 de maio de 2011; que altera a Lei 1.434/2006 que 
institui o Conselho Municipal de Saúde de São João do Caiuá  - PR; 

 

Decreta: 

Art.1° ficam nomeados para integrarem o Conselho Municipal de Saúde, os senhores 
abaixo relacionados para o Biênio 2023/2025. 

ÓRGÃO GESTOR DOS SERVIÇOS DE SAÚDE. 
FUNÇÃO NOME  

Titular DIEGO MAIKON DO NASCIMENTO 
Suplente ELIANE STEFANI DIAS DANTAS. 

 
TRABALHADORES DE SAÚDE. 

FUNÇÃO NOME  
Titular PATRICIA CRISTINA BAZANI LAURETTI 
Suplente RONINA MADALENA SOUZA. 

 
TRABALHADORES DE SAÚDE. 

FUNÇÃO NOME  
Titular PAULO SÉRGIO CASTELINI. 
Suplente GICÉLIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS. 

 
PRESTADOR DE SERVIÇO. 

FUNÇÃO NOME  
Titular ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Suplente REGINA APARECIDA ZANUELI 

 

 

 

                               
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 – CEP 87.740-000 
Fone (44) 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

USUÁRIO DO SUS – PASTORAL DA CRIANÇA. 

FUNÇÃO NOME  
Titular GIODETE AMAREL DE JESUS 

Suplente LUZIA MOREIRA DA SILVA 
 

USUÁRIO DO SUS – SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ. 

FUNÇÃO NOME  
Titular MARGARETE MOREIRA DA SILVA 

Suplente JOSUÉ BARBOSA 
 

USUÁRIO DO SUS – SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ. 

FUNÇÃO NOME  
Titular SILEIDE CORREA DA SILVA SANTOS 
Suplente OSVALDO ALVES DE SOUZA 

 

USUÁRIO DO SUS – ASSOCIAÇÃO UNIÃO. 

FUNÇÃO NOME  
Titular ARIVALDA DOS SANTOS REGAÇONE 
Suplente APARECIDO REGAÇONE 

 

Art.2°- A mesa Diretora tem a seguinte composição: 

Presidente: Margarete Moreira da Silva 
Vice-presidente: Patrícia Cristina Bazani Lauretti 
1º secretária: Ronina Madalena Souza 
2º secretária: Arivalda dos Santos Regaçoni 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na da data 
de sua publicação retroagindo os seus efeitos para  30 de maio de 2024 

 

Prefeitura de São João do Caiuá, 13 de setembro de 2024. 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO Nº. 

009/2024-PML 
PROCESSO Nº. 121/2024-PML 

 
O Município de Loanda, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, comunica aos interessados que 
está procedendo o CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins de Credenciamento de Pessoas Jurídicas, interessadas na 
eventual prestação de serviços na área da Saúde de Exames Laboratoriais, Emergenciais e Eletivos, para 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços 
fixados no item da tabela abaixo, pelo período de até 21 de fevereiro de 2025.   
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, a partir do dia 23/09/2024 até o dia 
07/10/2024, no horário: 08h00min às 11h:30min e das 13h00min às 17h30min, no setor de PROTOCOLOS da 
Prefeitura Municipal de Loanda, sito na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, Loanda - PR – CEP 87.900-000. 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou no site do município http://loanda.pr.gov.br/, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda, 13 de setembro de 2.024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
 

AVISO DE ABERTURA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO Nº. 

010/2024-PML 
PROCESSO Nº. 124/2024-PML 

 
O Município de Loanda, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, comunica aos interessados que 
está procedendo o CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins de Credenciamento de pessoas físicas, interessadas na 
eventual prestação de serviços de Instrutor de Artes Marciais (karatê), para atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados no item da 
tabela abaixo, pelo período de até 16 de dezembro de 2024.   
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, a partir do dia 23/09/2024 até o dia 
07/10/2024, no horário: 08h00min às 11h:30min e das 13h00min às 17h30min, no setor de PROTOCOLOS da 
Prefeitura Municipal de Loanda, sito na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, Loanda - PR – CEP 87.900-000. 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou no site do município http://loanda.pr.gov.br/, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda, 13 de setembro de 2.024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024-PML 

PROCESSO Nº. 125/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessdiades das Secretarias Municipais de 
Finanças e Administração, Saúde, Planejamento, Indústria e Comércio, Agricultura, Serviços Urbanos, Políticas 
Públicas para Mulheres, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Habitação, Meio Ambiente, do 
Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 08 de outubro de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 70.658,60 (setenta mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta 
centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 13 de setembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2024-PML 
PROCESSO Nº. 126/2024-PML 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para cobertura de seguros 
de veículos pertencentes a frota do Município, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde, 
Secretaria de Planejamento, Secretaria de Industria, Comércio e Serviços, Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, Secretaria de Trabalho e Serviço Social e Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo, do Município de 
Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 10 de outubro de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 260.548,41 (duzentos e sessenta mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 
quarenta e um centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 13 de setembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2024-PML 
PROCESSO Nº. 127/2024-PML 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para cobertura de seguros 
de veículos pertencentes a frota do Município, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 11 de outubro de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 22.188,86 (vinte e dois mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta e seis 
centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 13 de setembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024-PML 

PROCESSO Nº. 128/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual aquisição de combustiveís (óleo diesel S-10, gasolina comum, etanol e fluido arla 32) para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos, Meio Ambiente, Administração e Finanças, Industria e 
Comércio, Agricultura, Planejamento, Esporte, Lazer e Cultura, Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social, 
Saúde, Políticas Públicas para Mulheres, Habitação, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - 
Termo de referência.  
ABERTURA: às 15:30 do dia 30 de setembro de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.831.712,00 (dois milhões, oitocentos e trinta e um mil, setecentos e doze 
reais). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 13 de setembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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